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ESTADO DO PIAUI 

MUNK'lt'IO OE FU'.>atiST A DO PIAUI 

CNPJ 01 .61 l .57&/0001-61 

b) Secunda IQ.liaçio: o iafnúor- pepri mulia de 10 UFM (un:iclade fi-.1 do 
munic:ip.io) no pmzo de IO(dez) diu 6.teia. O nlo papmcoro da multa oo rdi:rido PfWZiO 
i.mplicari tlil ~ da$ atividadc:I do ~locimmlo até que• penalidade se.i• cemprida. 

e) Terceira Jn&.çio: o inhloi-pqwi wmo multa no valor- de 20 U.FM (unidade 
fücal do muoiclpio) no pra7.0 dê 10(~) dia Oteis. O nio pqamenro da mulla no ntferido 
prazo implicará na suspenl!.lló das a1ivídada8 do Clllabalac,irnento aré que a pc,nalidade seja. 
cumprida. 

Art. 44 0s veicula. - que nlo ~itlrcm U l>Ormaa contidu DC51a Lc:i. 
ficam .ujcitoa u a,aui- penalidades: 

Primeira Jnfi-&çlo: o infi-acur M:ri ach-mido polua fi~• da SeGmaria Muni.tjpaJ. de 
Meio Ambient.e, 

a) Scaunda lnlhção: o propriaário do veiculo papri multa de 10 UF'M 
(unidade ti..::al do MQl'liç (pio) no prazo de IO(dez) diu úteis. 

b) T cn:cinl loftaçio: o pn,pridirio do veiculo paprt uma mulia oo va.lor m: 20 
UFM (uni(lade tiSCúl do rnuoicipio) no pnzo de IO(dc,,z) dias úteis. 

An. 45 A mula.. • .-- ,-p pelas infi:aç,k.s comc,Jide D&5 alividad,,5 da C'ODSUUçio 
civil, IICri de 10 UFM (unidade fiscal do município) DO prazo de IO(dez) dias illciJ. O Qio 
pepmmro da rmdc. implkará na~ du alividades. 

M.. •6 Aos Ín6'1IIGra que nlo atenderan u penu dacritu oeala Lei serio tomada& 
u devíd.u providc:nciu. 

Ar1. •1 p_.. ·1» -. nlo previslos aell(a Lei, u pcmafidadca NIio proplllllU pela 
Sc<:relaria Mwúcip&.I do Meio Ambiente. 

Art. 48 Esta 1.,e; enn em vigcw na data da sua publ~. revopdu ditp0aiç6ea em 
eontr6rio. 

FI- do Pillld (PI). 06 de março de 2019. 

AMILT ~OUSA ~::Y!!,º1!: ti 
CPF/M.F 86S.329.953/04 

Pubfü:ada no DOM n" ~·--~ de __ /03/2019, p6gl:oa _ ___ . 

F.STA no J)C) Pl ,, lll 

:,,.u i lt"IPl<l 1.>.L I l.OH GS. I :t>U PIA, 11.Ji 

CN l~J O I f il:! '5 7k t0001.-t,.J 

Lei compl-•r Munlc:1 ... 1 n• 1:z., de 0li de-~ de ZD19. 

~ fJOINe li IRUlllillat;llo do pltio s.
p,r,tia,;ion,JI nacional do magisMrio público da 

educaçlo béalc:8, no dmbito do M1J11/clplo dft 

Flotv•tll do P'JiK,f e df ovtnN Pff)vidln<;ias. • 

O Sr. AMILTON RODRIGUE8 OE SOUSA, Elffl'lº. Pr•fello do Munlcfpio ,cie Florosla cio Plauf, no 

us.o e gozo de suas all1buições legais: 

Fez uber a lodos os hab118ntea do Muniofplo de Floresta do Pl11ul que a Clmere de Ve<Ndores 

8PfO'IOU e Eu aanclon , pronu,lguel e publ co • seguinte Lei: 

Artfao 11 Em cumprimento ao dlspe,to no arU10 so, da Lel Federal, n• 11.738/2008; fia, 

atuali zado, .. m, 4,179' (quatro vlraula de2i!!sseti!! por centro),, o piso sala rial profissional do 
magistério público da educa~io bblcao, no $mbito do Munidplo c1,. Floresta do P~uJ, wbri! o 
vallor de RS2.4SS,3S (dois mil, quatrooentos e clnq,uenta e cinco r,i,als "trinta e cinco cl!mtavos) 
atualmente """"bido corrl!!spondi!!n- do • o pi~ atual • ao valor de R$2.S57,7ol 

jdols mll, quinhentos e olnquena e sete ruis e setent• e quatro oentavosJ; Hndo qul!!: em 
di!!<orrtncla da atualizaçlo do piso nlar1al nacional e da c.rrelra de» profissíon•ts fit•m, 
reaJunadO<S 0$ valores dos vendm@ntos do~ arcos efetivos de professor conforme a matriz de 
vencimentos ~/Dl.J taib~J.a, ab~ixo~ 

a.usa " 
,. e o '~ ' 

PROíl;~ 1"" 11$1~:JA.64 lt$-.J..5,,1l'il,.!III R$1.~o& .. , "Sl-~l,12 1$L5'K,.ll ~$1.612~ 

,Nrvf!l MlotO ..,.., ,Ul.ll?. 74 AS2.58Ul JISl.~4 AS2,0S.U W .66U. ,u,,,.,Nl.l.9 

NML "'-Of'ESSiDII 201< ~UGO, A >Ql.616,IZ OQl.iUn IQ,!.....,:n 11$1.6'$.00 R$1..6&US 

<;RADO/AQQ - ~l.66i7. 7J IUl.ff4,40 R$:t.7ll..)4 R$>.7Q.$$ 1151.7?- 115:UOV!I 

"" - >OI< IISu,c;,_.,. ,,u--.u R$1.,~.lllt R$1.n<l;<IÍ -s1.,n.22 R$1. ).,._B 

GMO<J•CM> - IISl.112.U 11$UJQ.2S IISU~l IISUA,1J IISUK,40 11$2..R.4,J!S. 

, 01$0 R$l..S$7,N I . 
:IMMW. 

2019 l 

Artigo 20 Quando Otãffil!!r' progresslo dá dàl554!!! • A• para a classi! ""a·•t, far, jus a 1 'Mt (um por 

anto) da da"""•~• para .a classe ·e-, mais 1% (um por c<i!nlo) e assim sucesslvame-nte, 

percentval e$te lntlo:lente sobre o va lor oo piso nacional dos profes5Qres, 

Artigo 3º Qvendo 0<lorre, p~refl5o do nível médio pi,ra o nível gredubdo ~ri Jus ~ 

percentual de 4,3% (quatro vlrgulll trb por cento), progres51o nfvel graduado pi,ra pós

gniduado fará Jus ao percentual de mais 4,J~ (quatro vírgulas trés por oenlO) e MSlm 

svce551vamente, percenWIII! este lnddente lli0bre o valor do pls.o nadonal dos professora. 

Artigo 4.o Os valores das diferenç.,s •elatlvas aos meses de Janeln1 e fevereiro decorrentes da 

alt.er~çlo dc1 m11trlz de vencimentos e/ou d• tabela menclonad• no artigo 1º delml lel , serio 

pagos no dl.l 10 de março e 10 de ebrll de 2019. 

Anlgo 5" • ,w despe11111 de que lrllta a ,p- lel , correrAo por COl1III d01 rea.or'808 conalgnados 

no Orçamento Geral do Munlclplo de Flo,esla do Plauf e do M nlsMrlo da Educaçlo. 

Artigo~ E$ta Lei etitrsré em "'90' n11 da.te oo $ 1.18 pubbÇ(il) com tfeltos llnancA~ rattoattw. 

a 01 (le jan&lto de 2017. l'eVOQadas as dlspeslçt,e. em conlririo. 

Aores-ta do Plaul (PI). 06 de março de 2019. 

Prefeito MunldPlll 

CPF/Mf 86S.329.953/04 

f>ob . cada »o DOM • • ---~• de __ /t3/l01,. 1)41,lna __ • 

l>ORTARlA • 038 

~ .. UfGCIPAL Oll..,_TO ~O DOalND.AGW .. 
.,._ l.illb ~~A~ OIMrO e.a,.-,. o:1.~•1:a • .u,0001-0,:, apq MA.....O 
aANTO ANTONIO oM NILA8ad-PI: 

D 26/02/2019 

Designa jmita médica do .Fundo Previdenciária. do 
Município d<: Sànto Antônio dos Mil~gres- PR.E V 
e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Milagres, Estado do Piaul, no uso de suas 
atribuiçqes lepis e co.nsiderando a Lei n• 121 de 03 de abril que ínstituí o Regime 
Próprio de Previdência Social do Municlpio de Santo Antônio dos Milagres e demais 
Leis Vigentes do Municlpio. 

RESOLVE; 

Art. l º - Nomear a 1unta M6d.ica, com profissionais do qWldro de servidores do 
município de Santo Antônio dos Mílllgt'c:s para a realização de pericias e pareoeres 
médie-0&, necessários a concessão de benetlcios previdenciários do Fundo de 
Previdàl.cia Municipal. 

Art. 2° • Fica designado o Dr". l\(á.rcius Viaicius de Carvalho e 11 ha, CPF N" 
005.0S6.783-73 e CRM-Pl Nº 4333 para p(eS;ta.r atendimento aos periciando da. rede 
municipal que Silo segurados do Régime Próprio de Previd&icia. 

Arl.. 3° - O profissional supracitado prestará atendimento na Unidade Básica de Sa.óde 
Dr'" Chíoo Ayn:s., localizado oa Av. Co.ron.el Torquato Araújo, s/n. nas 3• e s• fei.ms de 
cada n,1!$ subsequente. 

Art. 4º - A presente Junta Médica terá como attibuiçêo e analise e emissllo de pericias e 
~ em tQdos os pcocessos de aposentadoria por invalide:z, awdlio doc:oça, licença 
maternidade ou qualquer outro requerimento previdenciário que dependa da analíse 
médica. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicsçllo. 

Art. 6° - Registre-se, Publ ique-se e Cumpra.se. 

Santo Antônio dosMil~es, 26 defeverr:itode 2019. 


